
 

 

 

DECRETO Nº 14.177/2026 

Dispõe sobre a nomeação dos membros 
do Conselho Municipal de Inovação e dá 
outras providências. 

 
 

 
 

A Prefeita Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.728/2022, que institui o Conselho Municipal de 
Inovação; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de composição do referido Conselho para o regular 
funcionamento e cumprimento de suas atribuições legais; 
 

DECRETA: 
 
 
Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Inovação, para o 
mandato de 02 (dois) anos, permitida a recondução, com a seguinte composição: 
 
I – Representantes do Poder Público Municipal: 
 

• João Victor Nascimento Tardim – INOVA CAPARAÓ 

• Willian Fadini Faian – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e 
Turismo 
 
II – Representantes das Instituições de Ensino: 
 

• Míriam de Magdala Pinto - Universidade Federal do Espírito Santo 

• Cleziel Franzoni da Costa - Instituto Federal do Espírito Santo 
 
III – Representantes das Associações, Entidades Representativas da Categoria 
Econômica e Social, Incubadoras e/ou Parques Tecnológicos: 
 

• César Otaviano Penna Jr - Núcleo Incubador do IFES 

• Samuel de Assis Silva - Incubadora de Base Tecnologia INOVA ALEGRE 
 
Art. 2º O exercício da função de membro do Conselho Municipal de Inovação será 
considerado de relevante interesse público e não será remunerado. 
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Art. 3º O Conselho Municipal de Inovação deverá reunir-se para sua instalação no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Decreto, ocasião em que 
será realizada a eleição de sua Diretoria, conforme previsto em seu Regimento Interno 
ou na legislação pertinente. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
Alegre – ES, 19 de janeiro de 2026. 

 
 

KAYDMAN MARTINS JORDEM 
Prefeita Municipal em Exercício 

 
 

WILLIAN FADINI FAIAN 
Secretário Executivo de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

KAYDMAN MARTINS JORDEM
VICE-PREFEITA MUNICIPAL

GVICE - GAB - PMAL
assinado em 19/01/2026 12:31:26 -03:00

WILLIAN FADINI FAIAN
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 

INOVAÇÃO E TURISMO
GSEDEIT - SEDEIT - PMAL

assinado em 19/01/2026 12:29:27 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 19/01/2026 12:31:26 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por RHÂNEA MANOEL RIBEIRO (DIRETOR DE SUPORTE ADMINISTRATIVO - DSAD - SEAD - PMAL)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-J9QQHK
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